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                                                                                               , Senhores Vereadores:  

 

INDICAMOS A NECESSIDADE URGENTE DA 
RECUPERAÇÃO DAS ÁREAS DEGRADADAS ÀS 
MARGENS DO RIO JAURU; E DÁ  OUTRAS   
PROVIDÊNCIAS........................................................... 

 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 

Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após ouvido 
o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório 
ao Exm.º Sr. DONIZETE TIAGO CABRAL - DD. PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, 
com cópia a Exm. ª. SÉRYS MARLI SLHESSARENKO - DD. SENADORA DA REPÚBLICA, 
a Exm. ª. MARINA SILVA - MD. SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE, ao Ilmº. GILNEI 
VIANA - MD. PRESIDENTE DA FEMA,  mostrando-lhes a necessidade urgente da 
recuperação das áreas degradadas às Margens do rio Jauru no município de Porto 
Esperidião. 

 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 
07 de  Abril de 2005.  
 

 

 

 

Zé do PT 
Vereador 
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                                        J U S T I F I C A T I V A 

 

Prezados Senhores: 

Toda a história de Porto Esperidião está ligada aos benefícios 
proporcionados pelo Rio Jauru. De suas águas saiam e sai o peixe para alimento, o 
transporte, o abastecimento de água do município, ou a maravilhosa natureza para usufruto 
ou contemplação. 

    Ocorre que ao servir-se do rio, o homem lhe causou sérios danos, 
descaracterizando-o e degradando-o a ponto de comprometer o uso do rio pelas gerações 
futuras. 

   Há necessidade urgente de elaboração e implantação de projeto de 
recuperação das margens do Rio Jauru. Projeto que consista em recuperação da mata ciliar, 
conservação das margens e educação ambiental.  

Diante do exposto, é que intercedemos junto a V. Ex.ªs. especial 
empenho junto ao para elaboração e implantação de projeto de recuperação das áreas 
degradadas às margens do Rio Jauru. 

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 
07 de  abril de 2005.  
 
 
 

Zé do PT 
Vereador 
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